
ANEXO X 
(Acrescentado pela Instrução Normativa nº 30, de 2011) 

 

PESO MÍNIMO DAS AMOSTRAS DE TRABALHO PARA ANÁLISE DE PUREZA E PARA DETERMINAÇÃO DE OUTRAS SEMENTES POR NÚMERO PARA OUTRAS 

ESPÉCIES DE FORRAGEIRAS 

Espécie Peso mínimo de amostra de trabalho  
(em gramas) 

Nome Científico Nome Comum Análise de Pureza Determinação de Outras Sementes 
por número (1) e (2) 

Raphanus sativus L. Nabo-forrageiro, Rabanete-
forrageiro 

30 150 

 

LEGENDA  

(1): A determinação do Número máximo por peso de amostra para as Outras Espécies Cultivadas e Sementes Silvestres, na Determinação de Outras 

Sementes por Número, será verificada em Teste Reduzido Limitado em conjunto com a Análise de Pureza.  

(2): A determinação do Número máximo por peso de amostra para as Sementes Nocivas Toleradas, na Determinação de Outras Sementes por Número, será 

realizada em complementação à Análise de Pureza, observada a Relação de Sementes Nocivas vigente. 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/06/2011&jornal=1&pagina=9&totalArquivos=204

